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Tenho a honra de acusar o recebimento do ofí-
cio n9 DT.7/Leg.3/263/91, com o qual Vossa Excelência 
encaminhou ã sanção côpia autêntica da lei decretada por 
essa Egrêgia Câmara, em sessão de 13 de agosto do cor 
rente, relativa ao Projeto dé Lei n9 337/90. 

Nos termos do disposto no artigo 42, § 19, da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo, impõe-se veto 
parcial ao texto aprovado, atingindo o inteiro teor do 
parágrafo 19 do artigo 19 da propositura, por manifesta-
mente inconstitucional e contrário ao interesse público. 

De autoria deste Executivo, a medida aprovada 
altera a legislação do Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza -- ISS, estabelecendo regras para lançamen 
to do tributo devido pelos prestadores de serviço sob 
a forma de trabalho pessoal e pelas sociedades de profis 
sionais, dispondo sobre a ocorrência do fato gerador,beE 
como sobre o cálculo e respectivo pagamento. 

Todavia, o projeto em questão foi aprovado me 
diante Substitutivo que inseriu § 19 ao artigo 19 do 
texto original, com a seguinte redação: 

"§ 19 - Anualmente haverá ampla divulgação pa 
ra orientação dos obrigados ao auto-lançamento 
no recolhimento do tributo.". 

Inovou o Substitutivo ao determinar a obriga-- 
toriedade de ampla divulgação anual, matéria que, certa 
mente, não é" de lei. 

Evidencia-se ser usual que os Orgãos tributan-
tes, interessados na correta arrecadação dos tributos , 
geralmente promovam a difusão aos contribuintes sobre 
suas obrigações tributárias. Com  esse escopo, a Secreta 
ria das Finanças do Município de São Paulo orienta o 
contribuintes dos tributos municipais, promovendo divul 
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gação sobre prazos, alíquotas e base de cálculo, por e-
xemplo. 

Todavia, vincular essa propagação a uma lei, 
não só contraria a própria técnica legislativa —já que 
a ninguém é dado desconhecer a lei --como, e principal-
mente, cria uma obrigação para o Executivo, vinculando-a 
à própria exigência do imposto. 

Vale dizer, a medida cria imposição tributária 
nova, não bastando a ocorrência do fato gerador para a 
exigibilidade do tributo, Contrariando, sob este aspecto, 
o disposto no Código Tributário Nacional --Lei federaln9 
5.172, de 25 de outubro de 1966. 

E, ao impor obrigação ao Executivo, fere o dis 
positivo o principio constitucional da independência 
harmonia dos dos ppderes_-= Consagrado no artigo 29 e transpos-
to para o âmbito municipal pelo artigo 69 da Lei Orgâni-
ca --por cónstituir ingerência do Legislativo no . âmbito 
de atuação do Executivo. 

Incorre, ainda, o § 19 do artigo 19 em incon-
tornâvel antinomia em relação à própria essência da lei. 

De fato, esta, em seu núcleo,tem por objeti-
vo cometer ao contribuinte o encargo de todo o procedi-
mento tributário, desde, e principalmente, a sua inicia-
tiva. Outro não é o sentido que se possa atribuir à ex-
pressão "auto-lançamento". 

Só subsidigra ou supletivamente, a seu exclu-
sivo criterio,a Administração avocará para si essa .ini-
ciativa. Ê que diz o "caput" do mesmo artigo. 

Ora, o indigitado parágrafo orienta-se exata-
mente em sentido inverso, condicionando o "auto-lançamen 
to" a prévia providência do Executivo. Frusta, pois, (5-  
objetivo essencial da própria lei. 

Pelas razOes aduzidas, vejo-me compelida a não 
acolher o dispostivo em pauta, apondo-lhe o presente ve-
to. 

Com as consideraçOes expendidas, devolvo o as-
sunto à apreciação dessa Colenda Casa de Leis. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos de minha ala co 'der ão. 

A Sua Excelência o Sr. Dr. Arnaldo de Abreu Madeira 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 
SPF/fsc 
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